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Senhor Presidente:
O Vereador signatario, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Exceléncia, amparada
no Regimento Interno e na Lei Organica Municipal, bem como nas demais disposigoes legais e
constitucionais ainda que por analogia, solicitar a Vossa Exceléncia a inclusdo do presente

requerimento para apreciacéo e votagéo e votagéo do Plendrio, e se aprovado for, seja enviado oficio
REQUERENDO ao Excelentissimo Senhor ANTONIO ROBERTO UCHOA, Prefeito Municipal.

REVITALIZAGAO DA AVENIDA LUIZ ALVES DE ASSUNGAO, COM RETIRADA DE POGOS DE
AGUA NAS PROXIMIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

A presente solicitagéo se justifica pelos seguintes argumentos:

A presente proposigédo visa a revitalizagdo da Avenida Luiz Alves de Assungdo, com a retirada e
adequada reestruturagéo dos pogos de dgua existentes nas imediagdes da Secretaria de Obras e dos
estabelecimentos comerciais ali situados.

Em primeiro plano, a medida se impde por razées de seguranga publica e mobilidade urbana. A
existéncia de pogos expostos ou mal posicionados compromete a circulagéo de pedestres e veiculos,
aumentando o risco de acidentes e dificultando o trafego em &rea de intenso fluxo. Espago publico
deve ser funcional, seguro e acessivel e sob o aspecto sanitério, a permanéncia desses pogos pode
favorecer o acumulo de 4gua parada, contribuindo para a proliferacéo de vetores de doengas, o que
contraria as diretrizes basicas de salude preventiva e vigilancia sanitaria.

Ha também evidente interesse econémico envolvido. A Avenida Luiz Alves de Assunc¢éo concentra
atividade comercial relevante, e a desorganizagdo estrutural do espago urbano impacta
negativamente o ambiente de negécios, a circulagao de consumidores e a valorizagéo imobilidria da
area. Revitalizar é fomentar desenvolvimento.

Por fim, a intervencéo proposta representa agéo concreta de ordenamento urbano, melhoria da
infraestrutura e qualificacdo do espaco publico, atendendo ao interesse coletivo e ao dever do
Municipio de zelar pela seguranga, satide e bem-estar da populagéo.

Outrossim, o signatario requer que seja dada ciéncia do presente requerimento aos interessados na
referida solicitagao através dos meios de comunicagéo existentes em nosso Municipio, notadamente
através das redes sociais da Camara Municipal.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Poranga - Ceard, Plenario Vereador Francisco Alves
Assungdo em 19 de fevereiro de 2026.
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